
PREGÃO ELETRÔNICO N0 14.012(2019 -I'ERP - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA
EINOVACÃO.

Regido pela Lei na 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidia..iamente pela Lei nO 8.666 de 21(06(93
(atualizada), Decreto nO 5.450 de 31 de Juaio de 2005, Decreto nU 7.892 de 23 dejaneiro de 2013 e l.ci

Complenlcntar nO 12:J, de 14 de dezenlhro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOllIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro, nomeado

pela Portaria nO 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO,
para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por LOTE, através do sile:

�Ymv.bll,£º!!!I2[ils.org.bl', tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL
GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMORlM, de acordo com as

especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser
obtido junto ao POltal de Licitações do Tribunal de Contas (lo Estado -- TCE, no l'nden>ço eletrônico:

http((www.tce.ce.gov.br

PRI'ÂMRULO

Início {lo rccebimento das propostas: 17/01/2020, ás 16h

Fim do n.'ce1>imento das propostas: 30/01/2020, ás 07h

Abeltura das propostas: 08hs do dia 30/01/'2.020

Inído da sessào de disputa de preços: 09hs do dia 30/01/2020

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVACÃO,
Vali<iade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. COMPÕEM ESTE EI>ITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO o:! - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO M - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BI.I.

ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÊCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BI.L
ANEXO 05-= MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO oll- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISI'OSIÇÕES I'RELIMINAUES

2.1. O Pregão, na forma Elctl'ânica será realizado em sessão pública, por meio da INTI�RNET, mediante l'olHli",ôes dt'

segllrança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Fornu\ Elelr6nica

(licitações) da Bolsa de l.icitacões e Leilões.

2.2. Os trnbalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, d{'nomina<io

pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "I.icita",ões"

constante da página eletrôllica da Bolsa de l.icitacões e Leilões (w,,"w.hl1coIllI2Iil.1i,m:glrr).
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2.3 no VALOR MÉDIO ESTIMADO: . .'
o valor l'stimaclo da presente licitação é de R!Ii �355.533,28 (trezentos C' cinqiienta e dnco mil qlllllhentos e trinta t' tres

reais (' vinte e oito centavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA nAS PROPOSTAS E nATA no PREGÃO

3.1. o licitante devC'rá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atl'ntnndo também
para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PAR'l'ICII'AÇÃ(>

4.1. Poderão pat1icipar desta licitação qualquer pessoa jurídica soh a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples. em comandita por ações, anónima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no

Cada'itro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quixeramohiml' que satisfaçam a todas as condições da legislação

-. em vigor, deste edital, inclusive tendo seus ohjetivos sociais compatíveis com o ohjeto da licitação.

4.2. Poderão pnIticipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apn.'sl'lltarem toda a documentação exigida para

respectivo cadastl'amento junto à Bolsa de l.icitacões e I�eilões;

4.3. F. vedada a palticipação de empresa em forma de cOllsórt'ios ou grupos dt' elllpresas;

4.4. Não poderá patticipar da licitação a empresa que estiver sob fall"nda, l'ollcordata, concurso de credores, dissoluc.;üo,

liquidação ou que tenha sido declarada inidôlleil por órgão 011 enlidade lb administração pública di reta ou indireta,

federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no àlHhito da

administração nlllllicipal;

4.5. Não poderá pmticipar da licitação a empresa que possua I'estllçoes quanto à capacidade técnica 011 operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e n.'gularidade fiscal;

4.6. Não poderá palticipar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes. sócios ou COl1lpOlll'llt(�S d('

seu quadro técnico sejam funcionários Otl t'mlwegac1os púhlicos da Administração Pública Municipal Dh'eta 011 Indirl'ta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de fonn<l direta ou atl'avÓs de empresas associadas à Bolsa de Licitacõt:.tU�

I�eilões. até no mínimo unIa hora antes do hOl'úrio fixado 110 edital para o recebimento das propostas.

4.8. O cadastramento do licitante deverú ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de Inandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidallll'llk

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Jlolsa

de Licitacões e Leilões (ANEXO o:J);

h) Declaração de seu pleno conltecirllCJlto, de aceitaçào e de atendimento às exigências de habilitação previstas 110

Edital, conforme modelo fOl'lIeddo pela Bolsa de I.icitacões e l.eilões (ANEXO 03);

c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO 04), com todas as especificações do produto objeto da Iicitaçào elll

conformidade com os ANEXOS ()I e 02. Sob nenluuna hipótese será adluitida a substituição da ficha técnica

adicionada, nenl mesmo antes do início da disputa de lances. "A enlpresa participante do ccrtmnc nào

deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do cl'liame. que pagará a llolsa

de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrânico. o equivalente ao percentual estabelecido 1)I;'Ia 1112sma sohl'{' o

valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnolo�ia da inforlllação. t'1lll'OnfOrlllidadl' COIll

o regulamento operacional da BLL _. Bolsa d(' Licitações e Leilões, anexo 04;
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4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçao da declaraçao constante 11<,> Anexo .04; para fins
de habilitação, deverá, quando do cadastrallll'nto da proposta inicial de pl�eço a sey digitado no. sl�tellla, 1I.1to�'mar no
campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributaçao para fazer valer o (!Jrelto de prioridade do
desempate. Alt. 44 e 45 da Le 123/::::!oo6 e suas posteriores alterações;

5. REGUlAMENTO OPERACIONAl. 00 CERTAME

5.1. O celiame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao celiame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a peliinênda dos recursos;

j) elaborar a ata da sessiio;

l{) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar (' autorizar ii ('ontrfltação;

I) abrir processo administmtivo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na

legislação.

6. CREJ)JiNClAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA I101SA UE LICITAÇÕES E LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto

no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente rl"l'denciado em qualquer empresa associada à Bolsa

de Licitacões e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos (' 0Pl>I";It:Õl'S

no site: !S1�'-,v.hllcol1lnras.orgJ}r.

6.2. A participação do licitante no pregão eletrôllico se dará por meio de pmticipação direta ou através de elllpresas

associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação prC'vistas no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances SH('C'ssivos de preçás,

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6-4. A chave de identificação e a senha dos op('I'adores poderão seI" utilizadas em qualquer preg<1o e\{.trôni('o, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da IU.I,- Bolsa De Licitações e l.eHões.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, hem como seu uso em qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo a HLL - Bolsa de Licitações e 1,eHões a responsahilidade por

(,wlltuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda quc por terceiros.

6.6. O ('I'edenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico implica a responsahilidade

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaçôes illl�rentl's ao preg<1o

eletrônico.

7. PARTICIPAÇÃO

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.S00-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.30310001-68. CGF 06.920.168.4



7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletl'ânica se dará por meio da digital;ão da senha. pessoal e intransft'rível do
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e sllbs�'(�ue�lte. encanllnha.mento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema c1etl'ônito, observados data e horano 11I11Ite estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as 0lwrações no sistelll<l eletrtlllico durante a se.ss<1o pública do preg�o.' fitando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qUaisquer mensagens en1lt)(la5 pelo
sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso 110 sistema operacional, poderá ser esclareei{!a pelos telefones: Curitiba-PR
(41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de IJcitaçõcs c Leilões ou 1)('10 {'-mail contato@blI.org.hr.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS lANCES

8.1. A paItir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a s{'ssão púhlic'a do pregão, na forma eietrônica, com a
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a a{'eitabilidade das propostas.

R.::?. Abelta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para pmticipar da
sessão de lam't's. A cada lance ofeltado o participante será imediatamente informado de seu recebimento r respecth;o

horário de registro e valor. .

8.3. Só srrão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance quc tenha si<lo anteriormente rl'�istrado no

sistema.

804. Não serão aCl'itos dois ou mais lances de Illesmo valor, pre"{lleccndo aquele que for recebido {' rt'gistrado l'IlI

primeiro lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALOJ{

UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lam'(,5 com valores iguais ou inferiores, Se1'<10 desclassificados.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lanc{'s com valores digitados errados ou sitw\l;,:ão

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os patticipantes serão infol'lllados, em tempo real, do valor do menor lancl'

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais palticipantes. Decreto 5.450/05 art. 24

parágrafo 5°.

8.8. No ('aso de desconexão com o pregoeiro, no deco1'l'er da etapa (,oIllIJl'titiva do Pn.',gão, na Forma Eletrônica, o sistema

eletrônieo poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível,

sua atuação no celtame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eietrânica sl'riÍ.

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de

mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da I'eabeltura da sessão.

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo

sistema e1etrônico, após o que transcorrel'ú período de tempo extra. O período de tempo extra OCOl'1'l'I'Ú em um intervalo

que poderá ser de 01 (um) segundo a :�o (trinta) minutos, aleatoriallll'nte determinado pelo sistl'ma eletrônico, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentart'llI

novos lances. (FECHAMENTO RANDÓMICO).

8.9.1, Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas patticipantes deverão estimar o seu valor mínimo de lanee a ser

ofeltado, evitando assim, eáleulos de última hora, que poderá resultar ellluma disputa frustrada por falta de tempo húhil.

4
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8.10. Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública llIediante encaminhaml'nto de aviso de fedtalllt'nto
iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de
lances. Neste caso, antes de anunciar o venccdor, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrôniro contraproposta

diretamente ao proponente que tenha apresentado () lance de menor pr('ço, para que seja obtido preço melhor, 1ll'1lI COlHO

decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor pn�l;o imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando
for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.12. É vedada a desistência dos lances já ofel1ados, sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis pertinentes.

8.13. OS DOCUMENTOS RElATIVOS À HABILITAÇÃO, SOLICITADOS NO ITEM 11 DESTE EmTAL, (E

QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO REGIME ME/EPP), DEVERÃO SER ENVIADOS VIA E
MAlL(pregaoeletronicoqxh@gmail.com) PARA O PREGOEIRO ATÉ 01(UMA) HORA, APÓS O TÉRMINO
DO CERTAME (fase de lances) E QUANDO SOLICITADO PELO MESMO VIA CnAT DO SISTEMA.

� 8.14. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS liA EMPRF.8A VENCEDORA DEVERÃO SER
ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO UE 02(UOIS)
DIAS úTEIS, CONTADOS UA CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO VIA CHAT NO SISTEMA,

JUNrAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, PARA A CENTRAL UE LICITAÇÕES UE
QUIXERAMOBIM:

CEN1'RAL UE LICITAÇÕES UE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÕNICO UE N° 14.012/2(�.:: PEItP-

ENDEREÇO: CENTRAL DE LICITAÇÕES

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEP 6:J.800-ooo - (jUIXERAMOBIM - CE.

PRIWOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o l'E'c('bimento da

documentação original dentro das condições dispostas no item 8.14.

8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prllzo acima estabelecido, acarretará nas

sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo o pregm'iro convocar a Cllll)l'l'sa (r.lC apresentou a proposta ou o lance

suhsequente.

8.17. Se a proposta Oll o lance de menor valul' nào for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias,

() p�e?oeiro exuminará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do

pUl1lclpante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negocial' C01l1 o p.1I1icipante para que seja obtido preço melhor.

8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço (' valor

estimado para a contratação.

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposiçào de ('('cursos, o objeto serú

adjudicado ao autor da proposta ou lance de mellor pre('o.

8.20. quando for constatado o empate, conforme estabelece os al1igos 44 e 4.5 da LC 12:{/:.woó e suas posteriores
alteraçoes, o pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da Le 12:i/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em que as

propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou
lance melhor classificado durante a etapa de lances;
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8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos tt'rmos deste
subitem será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico pam, desejando, apresentar nova proposta de preço
inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) mi,nutos após ? �ncel'rament,o
dos lances, sob pena de preclusfío. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sls�e�l1a el�trolHc? (!urante �
prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas ('(JIl(hçoes aCima refendas, sera
analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou Err, na forma da alínea <Interior, serão convocadas automaticamente pelo
sistema eletrônico as remanescentes que porv('ntura se enquadrem na hipótese do subitem 8.20.1, na ordem
classitkatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no
subitem 8.20.1, será realizado sOlteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21. Após o desempate, poderá o pregot'iro ainda negociar Ulll mt'1hor preço caso ela não atinja o \'alor de referéncia

definido pela administnu;:ão pública.

8.22. Na hipótese di] não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado �){'rú adjudicado
el1l favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofel1ado para qllt' seja obtido

preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrânico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será rC'sponsável por todas as transações que forem efetuadils

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 1i]11ces.

9.:.!.. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ali produto. Caso ache necessário o pregoeiro pode

solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFü no sistema, o licitantt' deverú então se tiver

marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opçào lNFO deverá no ícone azul digital'

mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações detalhadas, implicará na

desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para dassifkação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANI�XO 01 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a pattir da data da sessão pública do Pregão, no caso dl'

licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado;

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação dessf:" regime fiscal no campo próprio da ficha

técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadmclo nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência

para o desempate, conforme esti]belece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alteraçõ<,s.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos, em qualtlller

hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Decreto 5-450/05 <:ut.:.!.4 parágrafo 5°.

9.7. A Empresa vencedora, deverá enviar o pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) apó� a

etapa de lances, em 01 (uma) via, l'lIbl'icada em todas as folhas e a última assinadi] pelo Representante Legal da Empresa

citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razào

Social, CNP.J - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, nÚI11t'ro de telefone l' fax,

número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.
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Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar compntados no valor do produto e/ou serviço ou dt'stacados;. .
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, ('outados da abeltllra das propostas vlliualS;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. . .
9.8. O objeto, rigorosamente de acordo ('0111 o ofertado uns propostas, deverá ser entregue no endereço IIldI<:ado pela

Secretaria contratante.

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por lote.
9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e dcmais despesas e encargos inerentes ao produto üté
sua entrega no local fixado por este Edital.
9.11. Serão desclassificadas as propostas que contlitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. CIUTÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR I�OTE, observado o prazo para início do ser\'i�o, as

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/:wo6,

SERÃO OBSERVADOS OS SEGlJINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Enccrrada a fase de lances, se a proposta de menor lance nào tiver sido ofel1ada por microempresa ou empresa d<'

pequeno pOl1e e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de

pequeno pOl1(' igualou até 5%(dnco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno pOl1e melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via "chat"

de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de s(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta

inferior aquela considerada vencedora do certnme, situação em que, atendidas as exigrncias habilitatól'ias, sel'iÍ

adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentad.ls por micl'Oempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem 110

limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sOl1eio eletrônico entre elas para que se identifique aquela

que primeiro será convocada para apresentar melhor ofelta, na forma do disposto na alínea "a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno pOl1e melhor dassificada, na forma da alínea "a'"

anterior, serão convocadas as remancscentt's, quando houver, na ordem c1assitlcatória, para o exercício do mesmo

direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitelll 10.2.1, o ohjeto licitado será adjudicado em favor

da proposta originalmente vencedora do celiame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

10.3. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lanee de l1Ienor valor, imcdiatam£,llte após o

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após Ilegociação c decisão do pregoeiro aet.'l'ca

da aceitação do lance de menor valor.

10-4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta 011 o lance slIhseqiiente,

na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e pro('edendo a sua habilitação. Se for )U'cessário, repetil'ú t'sse

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 deste Edital, o pregoeiro poderá negociar com a

licitante para que seja obtido melhor preço.
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10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento l' as

ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerr:,ull.ellto da disputa da f�se de lant'es 110 pra�ü
máximo de ol(uma) hora, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que taiS documentos devt:'l:ao
ser encaminhados em formato digital atl'avés do email pregaoeletl.onicoqxb@gnlail.com ('Olll posteno I'

encaminhamento do original ou cópia autenticada por c:.utório competente, para a Central de Licitações, na Rua:
Monsenhor Salviano Pinto, nO 707, Centru, Quixcramobim - Ce, CEI': 6:3.800-000, aos cuidados da Comissão de
Licitação, observando o prazo de o2(dois) dias úteis, contados a pm1ir da <I<lta da realização do pregào.

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem atendilllt:'nto às

exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da Iidtaçiio, quaisquer

eselarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sQb
qualquer prt'texto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se ao local

da sede da empresa licitante. Não se aceitará, pOltanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à miai.

11.2.5. Os documentos de habilitação devrrilo estar em plena vigêllcia ('. na hipótese de inexistência de prazo de validade

expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de :30 (trinta) dias da data estabelecida para o re('ehimento

das propostas.

H.:J. REIATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAI., no caso de empresário individual, IlO registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registl.o da ,Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tCI11 sede a matriz.

11';\.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde opera ('OIU averbação 110 registro da .Junta

ondr tem sede a matriz.

11.:1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso dc sociedades simples, cooperativa - no Cal1ório de Registro

das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apresentar ° registro no CaI1ório de Registl'O das Pessoas .Jurídicas do Estado onde opera com averhaç:.1o IlO

CaJ1ório onde tem sede a matriz.

11.:1.4. DECRETO DE Aln'ORIZAÇÃO, em se tl'3tando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 110

Pais. l' ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

11.3.5. Cédula de identidade do representante legal da rmpresa ou cópia de outro dot'umento oficial dr identifica<:ào

com foto válido na forma da lei;
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11-40 REGULARIDADE FISCAL E TRABAUIISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídkas (CNIl,J); . ; ,
11.4.2. Prova de inscri<;ào no cadastro de contribuintes estadual ou Illllllit:ipal, conforme o caso, relativo ao dOlllll'll1O ou
sede do licitante;

11-4.:�, Provas de regularidade, em plena validade, para com: .' , .
a) A }<'azenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Déhito quanto aos Tnbutos FederaiS e a DIvida

Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Celtidão Negativa de tributo estadnal do domicilio da licitante);
c) A Fazenda Municipal (Celtidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, Oll outra

equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Sen'iço - I'GTS,

e) A .Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT),
11.4-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para ('feito de
comprovação de regulaJidade fiscal, mesmo que' esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de Of)
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o \'enr('dor do
certame, prorrogáveis por igual período, 11 critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentaçào t'

('missão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de tel1idão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito ú contrat,lção, sem

prejuízo das sanções previstas no mi. 81, da Lei nO 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes I't'manes('t'ntes,

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

11.5, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. CCl1idão Negativa de Falência, conrordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distrihuidor judicial

da sede da pessoa jurídica.

11.6, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TtCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1- A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, cmitido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, eomprovando que o licitante já

executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da liritação;

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover diligêllcia

junto a emitente, a fim de comprovar a veracidnde do Atestado de Capacidade Técnica elll questão, c:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da Iicitantt>;

II - Constatada a não vCrllddade, a lieitllllte será inabilitmla, sendo o fato encaminhado ú Procuradoria Geral do

Município para que seja abel10 processo administrativo, c comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas

cabíveis, conforme a legislação vigente.

1I.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de '27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do al1igo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, peJigoso ou insalubre, Bem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho <l.lgum, salvo na

condição de aprendiz, a pal1ir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo ('onstante no ANEXO 07, deste edital;

11.7.'2. Declaração de idoneidade, conforme modelo co1lstante no Alwxo 05, dpste edital.

11.7.:�. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante 110 Anexo 08 dt'ste edital;

1�.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato slIpervt'nientl. impeditivo da habilitação, ficando

('lente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 06 deste edital

(aJt,3�, �2o, da Lei 11,° 8,666/93),
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12. IMPUGNAÇÃO AO EnITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações (' os recursos apresentados fora d(� prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente DlIllào identificado no processo para respoIK'er'pelo proponente. ; . .
12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualqw'l' IIlteressado podem IIllpugnm ou
solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. .
12.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, procedendo aos encanHnhamentos

necessários. ,,, ; I
12-4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro podem faze-lo, atnlV�S (O seu
representante, manifestando sua intenção com registro da síntese da� s�Jas razões, sendo-lhes facultal!o JlInt�relll
memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os inter�ssados ficam, desde logo, IIltlll1ados a apresentar contrarrazoes em Igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a pl'edllsào do direito de recurso. .
12..6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente pl'otelatórios ou quando não justificada a
intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro niio terão efeito suspensivo.
12..8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atas insusl'etíveis de aproveitamento.
12.9. As impugnacões, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma BLLCOMPRAS e caso

aceítos envíados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em papel timbrado l'om o nome da
empresa. as razões do recurso e assinatura do renresentante legal para que nossa ser anexada no processo junto com este
documento original, deverá ser enviado também uma cópia nor e-maíl para que seja possível a publicacilo on-line das

rnzôes do recurso interposto e a decisão cabida à este.

13. DA FORMALl7AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l:�.l. As obrig,ações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pelo Município, através da(s) Serretaria(s) Gestura(s), representada(s) pelo(s)

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) velll'edor(es), qUl' observará os termos da Lei nO 8.666/93, da

Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

13.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

13.1.2.. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, dl'H'rào obedecer às

disposições elencadas na Ata de Registro dl' Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim - CE convocará o Iicit<llllt'

vencedor para assínatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contrat.H;iio entl'f' as

partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02. (dois) dias úteis, contado a pat1ir da convocação, para su!Js<Tev('1' a Ata de

Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante

Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Quixeralllobilll-Ce.

13.2.2.. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Pn'ços,

no prazo estabelecido, sujeitará a Licitanh.� à aplicação das penalidades previstas neste Edítal.

13.2.;{. E)e o licitante vencedor não assinar a Ata de Registl'O de Preços no prazo estabelecido é t�\cl1ltado à administração .Q
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para Ilegociar /" "
com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o inten.'sse público e respeitados os valores

estimados para a contrataçâo previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

13.3. Incumbirá à administração pl'Ovidenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso

dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O !\lesmo pl'Ocf'dinH:'llto se

adotal'á com relação aos possíveis termos aditivos.

13.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica ohrigado a ateitar, nas mesmas l'ondicões paduadas,

os a�T�s('imos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração púhlil'a,'respdtalldo-�l'
os III1lItes previstos na Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, até :25% (vinte e cinco por cputo) do valor máximo

consignado na Ata de Registro de Preços.

11)
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13.5. A Ata de Registro de Preços produzirú seus jurídicos e legais efeitos a p:ll1ir data de sua assinatura e vigcl'á PEI,�
PRAZO DE 12 ())OZEl MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer �olltratação, nen� ao Illen�s na..s lJuant.idades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do{s) ol�Jetos(s), obedecl(�a_a Icglslaçao pt'1111lente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em Igualdade de comhçoes.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário d� �egistro, q:lal1do o
Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente pertnitIdo, que nao a Ata
de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

1:�.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de Licitação da
Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigênci.:t da Ata de Registro de Preços.

1:�.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mel�cado constantelllenh.'
e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados llO mercado ou

... de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mel't'l:\llo, sempn'
que verificar que o preço registrado estiver adma do preço de mel't'ado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não

pode t'lllllprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.

1:�.11. Em qualquer hipótese os preços det'orrelltes da reVlsao, não po<!erão ultrapassar aos praticados IlO mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e aqm'le

vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

13.12.. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 011 inferiores à média

daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.1:�. Não havendo êxito Ilas negociações com o primeiro colocado, () Município pod('l'á cOl1vocar os demais licitallít.'s

classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesllla� condições do 1° colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou parh:' dela.

14. DACONTRATAÇAO

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico, celebrado entre

o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante denominado Contratante), l' o

licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei 11.° 8.666/93, deste edital e

demais normas peltinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.

14.2. () licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida

convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constantl' do

Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado o disposto no item 15.7 deste edital.

14.:�. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (á) Secretário (a)

Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, rC'speitada a ordem de classificação final das propostas,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos pn'ço�J
(descontos), ou revogar a licitação. \

14.4. Incumbirá à Contratante pl'Ovidenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial do

munidpio, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de :lU (vinte) dias daquela

data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis h.'l"mos aditivos.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato. em cOlllpatibilidade COI1l as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
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15. MUI:IAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecuçào total ou parcial do ohjeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a pl'é'via defesa, aplicar às

licitantes vem'edoras as seguintes sanções, quando for o cuso:

I. Advel1ência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas 011

relatórios aos órgãos de controle externo Oll prazos determinados pela Administrnção para a entrega do objeto licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobr(' o valor do objeto licitado não entregue, no caso de illexeclIção total ou pHl'cial

do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação ofidal, SCIll

embargo de indenizaçilo dos prejuÍzos, porventura causados a Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM-Ceará, peja

não execução parcial ou total do contrato.

15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pt�lo prazo de até os(cinco) anos, garantido o

direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou ati' que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada delIt 1'0 do

prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o contrato ou ilpn'spntar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nào mantiver a pl'Dposta, falhar ou fraudar na

execução do objeto pactuado, compoliar-I,c de modo inidônco ou cometer fraude fiscal.

15.:�. As sanções pl'tlvistas na alínea I do subitelll15.1 (' subitem 15.2, deste item poderão ser aplicadasjuntalllente ('Olll as

das alineas II e lU do suhitem 15,1, facultada a defesa prévia do intcrt'ssado, no respectivo prm'esso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis,

15.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a l'ontratada pela

sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso l'obrado

judicialmente.

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedort's de Bens e Serviços da Prt'feitul'a

Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e llO caso de suspensão de licitar, a contratada deverá

ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das Illultas previstas no edital e das demais cuminações legais.

15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vl'llcedores, por palie da licitante que não poderú

manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com ajustificativi\ que houve erro na formulação, engano nos preços

Oll erro de digitação da proposta, não será admitida a desisténda da proposta para estes casos, sendo a licitante

penalizada com a declaração d(l inidoneidade e impedida de licitaI' com a Administração.

15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificndamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total

adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação

assumida.

15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam ús demais licitant;�s llue, apesar de não vencedoras,

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo dL' 48 (quarenta {'

oito) horas l'olllunicarem seu desinteresse.

16. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

16.1- Quanto à entrega:

L'
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16.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento l' na

Ordenl de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:
---

LOCAI� TELEFONE ENDEREÇO

SECRETARIA DE EDUCAÇAO CIENCIA Rua Rafael Pordcus, 460 - Bairro: Duque de

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
(88) 3441-1:JI9

Caxias - QuixeramobimjCE

CEI': 63800-000

(88) 3441-1:34:J

16.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento ii ser emitida pela administração.

16.1.:i - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso f0l1uito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis

antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

16.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo rel'ebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência serú

exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de ncolllpanhar a ext'fll(,,'ão do processo de

l'ntrega e recebimento do objeto contratual, conforme mi. 67 dn Lei 8.666/93.

16.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estahelecidas 110 presente

termo, bem como nn proposta vencedorn, sendo que a nâo observância destas condil;ões, implicará na não ilceita<;iin do

mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por palie da inadimplente.

16.l.f) - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entreg,a e a

conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o ohjeto esteja

em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do nwsmo.

16.2. - Quanto ao recebimento:

16.2..1 - Provisoriamente, a paliir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes

do Termo de Referência e da proposta.

16.2.2. - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo dr Referrncia e

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

16.2..�� - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, I'eputar

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

16.2..4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso,

o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

16.2..5 - O re<'ebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira no

horário de 07:30 às 17:oohs.

16.2.6 - A Administração rejeitaril, no todo ou em palie, a entrega dos matC'riais em desacordo com as especificações 9
técnicas exigidas. .--- \

16.2..7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá seI' efetuada no endereço do órgãc. contratante.

16.2.8 - A Contratada deverá proYidenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da
ocorrência.

16.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especiticações, que vier a ocorrer, nào justificará possín>1
atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

16.:{ - Os materiais deverão obedecer a um cronogruma de entrega, a pmiir das características que se apresentam nos

quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pl'1a administração.
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17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada Il�ste

subitem através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da segulIlte

documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e

atestada por servido!' responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Ce11idão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Celtificado de Regularidade de FGTS. expedido pela Caixa Econômica Federal.

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela .Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei NU. 1:!.440/:!OI1.

17.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de habilitm)io

e qualificação exigidas neste termo.

17.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo nào estiver de acordo ('011I <JS

espedtlcações deste instrumento.

17-4 - Se o objeto nào for executado conforme condições deste termo, o pagamento ticará suspenso até sua execuçào

regular.

17.5 - Nenhum pagamento será efetnado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigaç:ào

financeira decorrente de penalidade Oll inadimplência, sem que isso gere: direito a l'eajustamento de preços.

lll. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não impolia necessariamente em ('ontrataçào, podendo a Prefeitura Municipal d(,

Quixe..amobim revogá-Ia, no todo ou em pmie, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado

disponibilizado no sistema para conhecimento dos pmiicipantes da licitação. O MUNICípIO DE QUIXERAMOHIM

poderá, ainda, prorrogar, a qnalquer tempo, os prazos para recebimento das 1))"oposta8 ou para sua aheliuJ'U.

IR.:!. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

.,presentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a in\'('I'dade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, ('aso tt'llha�

sido o vencedor. a rescisão do contrato 011 do pedido de compra. sem prejuízo das demais sanções cabíveis. • �

18.3. É facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer t�'se da licitação, promover diligências (:om
vistas a esclarecer ou a complementar a instl'llção do processo.

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

pelo pregoeil'O, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoliará no afastamento do proponente, desd(' que

seja possível a aferição da sua qualificação c a exata compreensâo da sua proposta.
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18.6. As normas que disciplinam este Pregão serâo sempre interpretadas em favor da ampliaçúo da disputa :ntre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a seguri\Ju;a da (�ontrataçao.

18.7. As decisões referentes a este processo lidtatório poderão ser comunicadas aos proponentes pOI' qualquer meio de
cOlllunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante public<u,;ão no Diário Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo preg(){>il'O.

18.9. A paJ1icipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsahilid,ule pelas obrigH\,ões as."illluidas pelo.'1 fornecedores

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto

it quitação financt'ira da negociação realizada.

18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de

QUIXERAMOBIM, Estado CEARÀ, considerado flquele a que estú vinculado o pregoeiro.

18.I:!. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenuel'à aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a

sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBlM, para melhores esclarecimentos.

18.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vellcedora fará p;:1I1e dos autos da Iicitaçào e não

sel'á devolvida ao proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do reltame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqUente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá it conta de recursos específicos consignados IlO l'C'spectivo Orçamento Municipal, inerente à

Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

18.17. A<; condições estabelecidas no edital e sellS anexos vinculam as palies, e nos casos em que se encontram presentes

os requisitos do Al1igo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do aItigo 6:2. da mesma

Lei já mencionada.

'-" 18.18. Atendida a conveniência administrativa, fi('am os licitantes vellcedores obrigados <l <lceitar, nas l1lesnl<lS ('Olldi"ôes
contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Al1igo 6,5, seus

parágrafos e incisos da Lei nO 8.666/93 com as alterações da Lei nO 11.883/94.

Quixeramobim - Ce, 07 de janeiro de :!o�o
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAI�
GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

A ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUlSIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO OBJETO DESTE TERMO Ê DE SUMA IMPORTÃNCIA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DESTA SECRETARIA NA EXECUÇÃO DOS SEUS SERVIÇOS, UMA VEZ QUE A AUSÊNCIA DOS
REFERIDOS MATERIAIS PODE ACARRETAR PREJUÍZO AO REGUlAR ANDAMENTO DAS ATIVIDADES DIÁRIAS E
CORRIQUEIRAS REALIZADAS NESTA UNIDADE ADMINISTRATIVA, ESCOlAS E CRECHES. DESTE MODO,

JUSTIFICA-SE A ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO A FIVI DE GARANTIR A PERFEITA

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS POR ESTE ÓRGÃO.

A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Alt. 15, Inciso II da Lei

Federal n° 8.666/93. alterada e consolidnda, onde a Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, o que

implica que tais quantitativos visam atendC'l' as demandas que surgirão 110 ano em curso e no ano de 2020, bem como

permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da economia de escala e da eficiência dos recursos

aplicados.

'i - DAS ESPECIFICAÇÕES E OUANTITATlVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

LOTE I

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTlllADE

1.1 Certificado colorido tamanho 21.5X 31.2 papel ficha impresso Und. 10.000

F/V

1.2 Caltões Institucional papel conche tam lox16cm lInd. 4.000

1.3 Convite Institucional papel couclte tam 10X16cm lInd. 4.000

1.4 Convite Institucional papel couche tam 15x20elll
-

Und. 4.000

Caltões para divulgação em papel couche modelo variados tam

lOX16

L,') Um!. :i.UOO

1.6 Diário com 26 Pág encadernação com aspirai tam A4 FIV Und. 600 �
1.7 Diário com 36 Pág encadel'llação com aspirai Tam A4 F/V Und. 1,500

1.8 Diário com 78 Pág eneadcl'Ilação com aspirai Talll A4 F/V Und. 1.5°0

1.9 Diário com 90 Pág encadel'llação com aspirai Tam A4 FIV Und. ,')00

--
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�-

Und.
1.10 Diário com 44 Pág encadernação aspiraI Tam 1\4 F/V

100

Diário com 34 Páginas Tam 15x25cm ficha para avaliação do
�-

Und.
1.11

100

aluno F/V
��-

Uml.
1.12- Diário com 36 Pág tum A4 400

I----�
Ficha identificaçâo da criança educação infantil impresso F/V

tum 1\4
UmI. 100

1.18

Ficha controle de estoque papel 50 kg tai" 15X"lCm imp. F/V�-
-��---- --------�--

1.14
Und. 10.000

--

C311ões para divulgação em papel cDuche modelo variados tam

lOX16
Uml.

1.15
3.000

Ficha do leitor papelsokg tum 15X21CIll FjV modelos variados
--

1.16 Um!. 5.000

Ficha do leitor papelsokg tam 9XISCIll FjV modelos variados

1,17 Und. 5.000

Caderno de avaliação do aluno 08 pág com matrizes diferentes

1.18
tam A4

Uml. 40.000

Ficha de acompanhamento pedagógico educação infantil com
1--

4 pág FjV tam 15x21cm
Und.1.19 5.000

�---- ---_.--_. --_._- -�-------
�_.. _-

0--' _ .. __ ••••_

LOTE II

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

Carimbo automático auto-cntintado assinatura tam 2.5X12tlll

2.1 Und. 100

2.2 Carimbo automático allto-cntintado assinatura taIll3,6xl,2CIll Une!. IDO

Numerador de metal automático auto-entintado com 08
--

digitos
2.3 Und. 10

2-4 Carimbo automático 3uto-cntintado redondo tam 3X3CIlI Und.
�- --�

10

Carimbo Automático auto-entintado redondo tam 4X4CIll

2.5 Und. 10

2.6 Tinta para carimho auto-entintado
----�-

Und.
-----

50

���

LOTE III

l -
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ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE

--

Pasta personalizada para eventos com bolso t<1111 abelta

44X32cm imp calor papel supremo 250g - 1l1odelos variados
Und. 5.000

3.1

:�.2 Pasta tipo colecionador com elástico papel supremo 250g Und. 2.000

Crachá com cordão para evento personalizado tam lOX14CIll

modelos variados
Und. 5.000

3.3

:l-4 Crachá identificação funcional em PVC com caixinha e cordão Um!. 1.000

Impressão lasercolortam A3 papel cDuche 60kg brilho

modelos variados
Und. 1.000

3.5

Impressão laser colar Tam A4 papel cOllche 60kg brilho

modelos variados
Und.:J.6 1.000

Folder Informativo imp FjV papel cDuche brilho 40kg com:�

dobras modelos variados
Um\.3.7 5.000

3.8 Panfleto informativo imp 4X4 cores papel cDuche 40kg hrilho Und. 20.000

tam 15x20cm

--

LOTE IV

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIIlADE

._---

4-' Lambe lambe colol' - temas variados M2 15°

4.� Lona 400g painel Impressa Calor M2 100

Banner em lona 400g Impressa Color com acabamento em

madeira e cordão Tam O,80Xl,20 tt.'lllas variados
Und4.3 100

Banner em lona 4Dog Imp colo r com acabamento em madeira

e cordão tam O,90Xl,2D temas variados
Und4-4 100

Hanner em 10l1a 400g Impressa color com acabamento em

madeira e cordão THIll o,6oxo,80 temas variados
4.5 Und 100

Adesivo vinil com impressão digital color
._. --

4.6 M2 2.00

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do it(�Il1, tipo e quantidade solicitada, o valQr

unitário e total, em moeda 113cional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despl�sas, tributos, fretes,

transpurtt's e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que

não estejam registrados neste documento.

18

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68 . CGF 06.920.168.4



,\

/, Ci/b��
_"NO NUI<"W,' .1'

QUIXERAMOBIM
<.,.......... """.,("'=�,Ú»O

C01ll15S;10 de llCll,1Çilü

4.2 _ Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desdl' que atenda

as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta nào poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

4-4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por palte do lidtante, d.1S condições estabelecidas neste .termo,

bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto contratual nos seus termos, hem como fornecer todos Os materiais, equipamentos, ferramentas l'

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativ?!i de
sua proposta, inclusive quanto aos custos "al°iáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, deven�lo complementa-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta niio seja satisf<ltório para o atendimento ao obJeto deste termo de
referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do �lo do altigo 57 da Lei n° 8.666, de 199:�.

s..:- DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

.., S.l - Quanto à entrega:

S.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estahelecidas neste instrumento l' na

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado ahaixo:

LOCAI. TELEFONE ENDElUlÇO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

(88) 3441-1319

(88) 3441-134:J

Rua Rafael POl'deus, 460 - Bairro: Duqw.' {Il'

Caxias - QuixeramobimjCE

CEPo 63800-000

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, cOlltados da data de rec(�hilllento da Ordl'1ll de

Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

S.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis

antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados ('OnlO inadimlllenlento

contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência será

exclusiva does) servidor(es) alltorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de

entrega e re('ebimento do objeto contratual, conforme alto 67 da Lei 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no presente

termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a nâo ohser'l'flncia destas condições, implicará na não aceitação do

mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indell ização por pmte da inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega f'. a

conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o ohjeto es�ta

em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Pl'Ovisoriamente, a paltir da entrega, para efeito de verificação da conformidade COIll as cspecitica",ões ('Ol1stalltes

do Termo de Referência e da pmposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 0,5 (cinco) dias Ílteis do recebimento pro"isório.

50.2.�� - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitC'1ll anterior não ser procedida dt'ntro do prazo fixado, reputar

se-á COl1lo realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotulIlento do prazo.
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5.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorret;ões será devolvida à l'ontratada para as devidas correções. Nesst' ('aso, o

termo de recebimento definitivo somente poderil ser emitido após a referida cOITeção.

5.:::?.5 - O recebimento dos materiais, em c<lrútcl' provisório ou definitivo, será realizaclo de segunda a sexta-feira no

horário de 08:00 às 17:00hs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em (laJ1t" a entrega dos materiais em desacordo com as especificações

técnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma dc\'crú ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo múximo de 02 (dois) dias úteis do registro da

ocorrência.

5.2.9 _ A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especit1cações, que vier a ocorrer, não justificará possível

atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções pl'E'vistas.

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a paI1ir tias características que se apresentam nos

-., quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de FOl'lll'cimento a ser emitida pela administração.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem ou rrcpbilllellto

do local da Contratante.

6.2. - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condiçàes finais de uso.

6.:� - Não será aceito objeto que esteja em dcs..lcordo com as especifieações constantes do presente Termo de Referéncia,

devendo o f01'llecedor providenciar sua tl'Oca sem qualqnel' ónus para o Órgão Contratante, sujeitando-se ainda as

sanções previstas.

6.4 - A Contratada deverá prestar toda assistE'ncia técnica necessária, no período de garantia dos produtos. Deverá ainda

garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer acidente ou sinistro.

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utiliz,u;ão dos materiais, equipamentos, ferramentas e

ntensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens.

6.6 - A Contr<ltada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou lIlunicipal, as

normas de segurança da contratante

7 - DOS RllCURSOS ORCAMENTÁRJOS:

-., 7.1 - As despesas deCoITentes da Ata de Registl"O de Preços serão provenientes dos recursos £ln Secretaria de EDUCAÇÃO

CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO da Prefeitura municipal dr Quixeramchim, devrndo as mesmas Sl'IT'm

informadas na l"ealização da ('ontratação.

8 - DO VALOR ESTIMADO:

8.1 - A estimativa do custo será apurada ah'3\'és de ampla pesquisa de mercado através de consultas COI1l empresas do

mercado pel1encentes ao ramo de atividade do objeto deste tel"l110.

() - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO,

9.1 - () pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste suhitelll,

através de crédito na Conta Bancúria do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte

documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-sl') e

atestada por servidor responsável pelo recebimento do ohjeto deste termo,

II) Celtidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ati"a da União (PGFN), COIll

abrangência inclusive as contribuições sociais,
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III) CRF - CCI1ificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-44°/2011.

9.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em casO de descumprimento das condições de habilitação

e qualificação exigidas neste termo.

9.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto OH se o me1;mo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

9-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução

regular.

9.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação

tinanwira decorrente de penalidade ou inadimplência, selll que isso gere direito a reajustamento de preços.

lO - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

10.1 - Executar o ohjeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, cm compatibilidade com as ohrigações assumidas, todas a condic;ill's

de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao l'stabelecido

no �1°, do alt. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

10-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou

dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade

o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual,

inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências,

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho l'

legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a seI' solicitados pela contratante, salvo

quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas.

10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresl'nte condições de defeito ou elll

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação.

10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido {'!li

sua proposta de preços, observundo o prazo mínimo exigido pela Administração.

10.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos casos das

embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fasl' dl'2

análise/recebimento. - �

10.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou excl'çües específicas comprovadamt'ntl' de

prática llsllal do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites l' posições

de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o caso.

10.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser consideradas

inclusive aquelas extras necessárias para <l pl"Oteção durante os procedimentos de cmbarque, desemharqur e transp0l1<'.

10.12 - Quaisquer irregulnridades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, rlevl'rúo fl-r �lIa

c.orreção no prazo máximo de 7'2 (st'tcnta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.
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10.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex(.('to na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho not1l1"l10,

perigoso Oll insalubre.

10.14 - Manter-se, durante todo o período dl' vigPl1da do Contrato a ser firlllado, UIIl preposto aceito pela Contratante,

para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer

mudança de endereço ou telefone contato.

10.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla c il'l'cstrita fiscalização, prestando us

esclarecimentos solicitados e atendendo às I'CclallWções formuladas.

10.16 - Responsabilizar-se pela fiel execuçãu do objeto contratual no prazo estalwleddo neste termo.

10.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de mart'<l

diversa.

11 - nAS RESPONSABILmAnES no CONTRATANTE:

11.1 - Solidtar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização de

Fornecimento, após emissão de empenho.

11.2 - Pl"oporcionar ii CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes

do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 110 8.666/1993 e suas alteraçôes posteriol'es.

11.3 - Fisc<llizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solidtiu'

providências da CONTRATADA, que atenderá oujustiticarú de imediato.

11.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

11.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

11.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às deprlldências do CONTRATANTE pam a ext'l'ução do objeto

contratual.

11.8 - Impedir que telTeiros forneçam os materiais objeto deste termo.

11.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA.

11.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

11.11 - Solicitar 11 troca dos materiais devolvidos mediante comunicação ti ser feita pelo Setor de Almoxarifado.

11.12 - Comunicar à CONl'RATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais t' interromper

imediatamente o fOl'l1ecimento, se for o caso.

12 - no REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

12.1 - Os preços são fixos e i1Teajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

12.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços eontratados poderão \

sofrer reajuste após o interregno de um <HIO, <lplicando-se o índice económico IGP-M da Fundação Getúlio Val'gas, ou

outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exc1usivanlPnte para as obriga(,'ões iniciadas e concluídas apôs a ocorri'llcia .

da anualidade.

12.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao pl'imt.�iro, o interregno mínimo de UIIl ano será contado a partir dos (.'feitos

financeiros do último reajuste.

12.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

imp0l1ância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada <1 apresentar memól;a de cálculo referente ao reajustamento de pl'l\'OS

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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12.1.4 - Nas aferições finais, () índice utilizado para reajuste será, obJigntoriamente, o definitivo.

12.l.S _ Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, scrú adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.1.6 _ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofidal, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.1.7 - O reajuste será realizado POI" apostilamento.

12.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências inciticuláveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, contigurando

área eeonômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde I'estt'

demonstrada tal situação e termo aditivo, sei' restabelecida a l'el:u.;ão que as pat1es pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fOl'llreimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do cOIltrato, na forma do aJtigo 6!), II, "d" da Lei Frderal nU

8.666/93. alterada e consolidada.

..... 12.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a vnriU(�'iio dos componentes dos

custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de

sua viabilidade e/ou necessidade.

13 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:

13.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto l' de tudo dar ciência ,\ Administração, de <ll'ordo com o

estabelecido no alt. 67, da Lei Federal nO 8.666jll)l)3, a ser informado c designado para este fim pela contratante,

quando da lavratura do instrumento t'ontratual.

13.2 - A fiscalízação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceil'Os, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios redibitórios, ou empn'go de

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ot'orrência desta, não implica cm corl'csponsahilidadC' dos órgãos ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o alt. 70, da Lei 8.666/1993.

13.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qllal dC'verá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

13-4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de <lCOl'C10 com <lS

exigêndas, ou aquele que não seja comprovaclamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem t.'01110,

determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

14 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: D

14.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a p;:lItir da data da sua assinatura, não\
podendo ser prorrogada.

15 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1 - Caberá a Secretaria de Educação Ciência Tecnologia (' Inovação da Prefeitura Municipal de Quixeramohim o

gerenl'iamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as

normas do Decreto Municipal nO 3.697/2013, de 03 de junho de 201�{.

16 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E UE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

16.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s}/entidade(s) p:l11icipante(s) do SRP

(Sistema de Registro de Preços).

16.:! - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nus instrtlllH'lltos

convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no ,ut. 57 da Lei Federal na 8.666/<J::L alterada e

consolidada.
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16.:� - o objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização, durante a

vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

16-4 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, obselvalldo os limites dt'tlnidos na

Ata de Registro de Preços.

16.5 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de FOl'necimento ao Contratado ..

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

17.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá Ser respeitada a ordem de c1assiticação dos

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

17.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada p elo órgão interessado. por intermédio de

instrumento contratual. emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra Oll outro instrumento similar,

conforme o disposto no al1. 62 da Lei Federal n° 8.666/93. alterada e consolidada.

18 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

18.1 - A gestão dos contratos decorrentes do registro de preços será exercida pelo(a) Ordenador{a) de Despesas da

respectiva pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda plenitude a ação de que trata a Lei Feder'al

nO 8.666/1993. alterada e consolidada.

19 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

19.1 - A execução dos contratos decorrentes do registro de preços será acompanhada e fiscalizada por UIll fis('al

especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo mm o estabelecido no 1\1t. 67, da Lei Federal nO

8.666/1993. a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual ntravés de Portaria espedfica.

20 - DAS MEDIDAS ACAlYI'EIADORAS:

20.1 - Consoante o alt. 45. da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação <10 interessado.

motivadamente. adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência <1e

dano de difícil ou impossível reparação.
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ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÓNICA N° N° 14.012!2019 - PERP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Social:�_. _

CNPJ _

Endereço: CEP:

Fone: Fax: _

E-mail: � _

Banco: Agência N.o: Conta Corrente n.o: _

1 - OBJETO • REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAl" GRÃFICO PARA
ATENDER AS NECESSmADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMORIM, tndo conforme especificações cnnstantes no Anl'xo I 

Termo de Referência do Edital.

2 - ORÇAMENTO DETALHADO

LOTE

Valo."
Valor Total

Item Discriminação Marca Unidade Quant. Unitário
(R$)

(R$)

VALOR GLOBAL R$
--

--

Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$ ( J

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

O licitante declara que, nos valores aprcslmtados acima, estão inclusos todos os tributos, en<:argos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos c demais rlesp(�sas

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 

Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO 03

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNIÇO DA BOLSA DE LIÇITAÇÕES E
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

-----

Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica)

Razão Social:

-

Ramo de Atividadc:

Endereço:

Complemento: Bairro:

--

Cidade: UF:

CEPo CNP,J:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

--

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Resp. Finaneeiro:

-- --

E-mail Financeiro: Telefone:

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

1. Por meio do presente Termol o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema

E1etrânico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual dcdara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

-.., I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha .:1
participar;

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a do<.'umentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais dedara ter pleno conhecimento;

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrôni('o de Licitações, conforme Anexo 3.1

V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrõnieo de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica () pagamento de taxas de

lItiliza�'ão, conforme preyisto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônieo de Licitm;Õt�s da nolsa de Licitm;ôes

e Leilões do Brasil.

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança hancária referente às taxas de

utilização ora refetidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrôni<'() de
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.
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5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuÍzo das responsabilidades assumidas durante o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data: __� � � _

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida cm cartório)
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